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RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROAES Nº 34/2016 

 

A Universidade Federal do Maranhão (UFMA), por meio da Pró-Reitoria de Assistência 

Estudantil (PROAES), torna pública adição dos subitens XX e a retificação do subitem XX do Edital 

PROAES nº 34/2016, de 20 de setembro de 2016, conforme a seguir especificado: 

 

 

Onde se lê: 

1.2. O Auxílio de que trata este Edital tem por finalidade subsidiar o deslocamento do(a) estudante no 

trajeto residência/campus/residência para desenvolver suas atividades acadêmicas durante o período 

letivo vigente, conforme calendário acadêmico oficial da UFMA. 

Leia-se: 

1.2. O Auxílio de que trata este Edital tem por finalidade subsidiar o deslocamento do(a) estudante no 

trajeto residência/campus/residência para desenvolver suas atividades acadêmicas durante o semestre 

letivo vigente (2016.2), conforme calendário acadêmico oficial da UFMA. 

 

 

Onde se lê: 

1.9. O auxílio será pago em parcelas mensais referentes aos meses do período letivo a que se refere 

este Edital, não incluindo os meses de férias discentes (salvo situação descrita no item 2.4 deste 

Edital). 

Leia-se: 

1.9. O auxílio será pago em parcelas mensais referentes aos meses do período letivo a que se refere 

este Edital, a título de ressarcimento, não incluindo os meses de férias discentes (salvo situação 

descrita no item 2.4 deste Edital). 

 

 

Leia-se: 

1.10. Por ser vinculado ao calendário acadêmico, ficará suspenso o pagamento do Auxílio Transporte 

quando for suspenso o calendário. 

 

 

São Luís, 13 de dezembro de 2016. 

 

 

 

Prof. Dr. João de Deus Mendes da Silva  

Pró-Reitor de Assistência Estudantil 


